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PROCESSO Nº. 11/2024 
DISPENSA Nº. 10/2024 

 
EDITAL Nº 10/2024 

 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021. 

Resolução nº. 132/2023  
 
A Câmara Municipal de Ibertioga, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrita no CNPJ: nº 26.112.722/0001-21, sediada na Rua Espirito Santo, 
n.º 32, Centro, Ibertioga/MG, CEP: 36.225-000, por intermédio do Agente de Contratação e 
Equipe de Apoio, torna público que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento 
MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos Artigo nº 75, inciso I da Lei 14.133/2021 e 
Resolução Legislativa nº. 132/2023, e as exigências estabelecidas neste Edital, conforme 
os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, 
observadas as datas e horários discriminados a seguir:  
 
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO:  
DIA 09/07/2024, ÀS 23:59 HORAS via e-mail. 
 
REFERÊNCIA DE HORÁRIO: HORÁRIO DE BRASÍLIA-DF  
 
ENDEREÇO ELETRÔNICO PARA ENVIO DA PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO: 
cmibertioga@gmail.com 
 
LINK DO EDITAL: https://ibertioga.mg.leg.br/ 
 
1.0 – DO OBJETO:  
1.1 Constitui objeto desta Chamada Publica CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA 
ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 3ª(TERCEIRA) ETAPA DA OBRA DE 
AMPLIAÇÃO E REFORMA DA SEDE DA CÃMARA MUNICPIAL DE IBERTIOGA – MG, 
CONFORME, TERMO DE REFERÊNCIA EM ANEXO. 
1.2 Compõem este Edital, além das condições específicas, os seguintes documentos:  
1.2.1 – ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA E SEUS ANEXOS;  
1.2.2 – ANEXO II – ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA; 
1.2.3 - ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO; 
1.2.4 – ANEXO IV – MODELO DE PROPOSTA. 
 
2.0 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS:  
2.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação 
orçamentária própria, prevista no orçamento do Poder Legislativo Municipal de 
Ibertioga/MG, exercício de 2024. 
 
3.0 – DO VALOR ESTIMADO:  
3.1 - O valor global estimado para contratação será de R$ 112.896,56(cento e doze mil 
oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta e seis centavos). 
 
3.1 - Da Visita Técnica: 
3.1.1 - A Visita Técnica poderá ser agendada por telefone (32)3347-1227, com a Comissão 
de licitação e irá ocorrer do dia 04, 05 e 08 de julho de 2024, no horário de: 13:00 as 16:00 
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horas, na Câmara Municipal de Ibertioga, localizada a Rua Espirito Santo, 32, Centro, 
Ibertioga, MG.  
3.1.2. - A visita deverá ser realizada por Engenheiro ou arquiteto da empresa interessada. 
3.1.3 - Por ocasião da visita será fornecida uma declaração de vistoria, que deverá integrar 
a documentação de habilitação da licitante. 
 
4.0 – PERÍODO PARA ENVIO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO E PROPOSTA 
DE PREÇO/COTAÇÃO:  
4.1. A presente CHAMADA PUBLICA ficará ABERTA POR UM PERÍODO DE 3 (TRÊS) 
DIAS ÚTEIS, a partir da data da divulgação no site, e os respectivos documentos deverão 
ser encaminhados ao e-mail: cmibertioga@gmail.com ou mediante protocolo no setor de 
licitação, preferencialmente fazendo referência a DISPENSA. 
4.1.1 Limite para Apresentação da Proposta de Preços: 09/07/2024 às 23h59min  
4.1.2 O Prestador de Serviço interessado, após a divulgação do aviso de contratação 
direta, encaminhará, por meio eletrônico ou por protocolo, no setor de licitações, a 
proposta com a descrição do objeto ofertado, a marca do produto, quando for o caso, e o 
preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura do procedimento, devendo, 
ainda, apresentar declarações com as seguintes informações: 
I - a inexistência de fato impeditivo para licitar ou contratar com a Administração Pública; 
II - o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno porte, nos 
termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber; 
III - o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da contratação, 
constantes do procedimento; 
IV - o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e 
para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho 
de 1991, se couber; e 
V - o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021 (Não 
emprega menor). 
4.1.2.1 A Proposta de preço deverá ser apresentada conforme modelo constante no Anexo 
II deste Edital.  
4.1.2.2 As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências 
deste Edital serão desconsideradas julgando-se pela desclassificação.  
4.1.2.3 Os preços ofertados não poderão exceder os valores unitários, constantes neste 
Edital, devendo obedecer ao valor estipulado pela administração.  
4.2 - Os documentos necessários à habilitação deverão ser enviados após solicitado pelo 
Setor Legislativo que comunicará a empresa vencedora, ou seja, de melhor proposta para 
apresentar, via e-mail ou protocolado no setor de licitação, 03 (três) dias após considerada 
vencedora: 
4.2 Habilitação:  
 
4.2.1. HABILITAÇÃO JURÍDICA 
4.2.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por ações, acompanhado 
de documentos de eleição de seus administradores; ou registro comercial, no caso de 
empresa individual. 
4.2.1.2 – Cédula de Identidade de todos os sócios proprietários. 
4.2.2.6 - Alvará de Localização. 
4.2.2.7 - CNPJ para pessoas jurídicas; 
4.2.2.8 - Inscrição estadual. 
 
4.2.2. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 
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4.2.2.1 - Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica 
Federal ou prova equivalente que comprove, inequivocamente, a regularidade de situação. 
4.2.2.2 - Certidão de regularidade para com a fazenda estadual e municipal do domicilio da 
empresa licitante.  
4.2.2.4 – Certidão conjunta de regularidade da receita federal e tributos federais e dívida 
ativa da União e INSS. 
4.2.2.5 – CND TRABALHISTA. 
 
4.2.3. HABILITAÇÃO TÉCNICA. 
4.2.3.1 - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
4.2.3.2 - - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível 
em características, quantidades e prazos com o objeto da licitação através de atestados ou 
certidões fornecidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprove que 
os profissionais indicados pelo licitante estão capacitados para participar da obra ou 
serviço objeto da licitação e/ou apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem desempenhos 
anteriores ou atuais de forma satisfatória, de fornecimentos compatíveis com o objeto desta 
licitação; 
4.2.3.3 - Registro no CREA do engenheiro indicado pela licitante como responsável técnico 
pela execução da obra;  
4.2.3.4 - Registro no CREA da empresa licitante. 
 
5.0 – DO PAGAMENTO:  
5.1. O pagamento ocorrerá mensalmente, após a efetiva execução dos serviços, mediante 
apresentação de nota fiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal 
nº 14.133/2021. 
5.2. Para realização dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade 
fiscal apresentada durante processo de habilitação;  
 
6.0 – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:  
6.1. Poderá o Legislativo revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em 
parte, por conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato 
superveniente, devidamente justificado.  
6.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em 
parte, sempre que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocação.  
6.3. A anulação do procedimento de Chamada Pública, não gera direito à indenização, 
ressalvada o disposto no parágrafo único do art. 71 da Lei Federal nº 14.133/21.  
6.4. Após a fase de classificação das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo 
por motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo Município.  
 

Câmara Municipal de Ibertioga – MG., 03 de julho de 2024. 
 
 

 
Wanderley Marcio da Silva  

Presidente da Câmara Municipal 
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PROCESSO Nº. 11/2024 
DISPENSA Nº. 10/2024 

 
ANEXO I 

DISPENSA DE VALOR COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 
 
1. OBJETO 
Contratação de Pessoa Jurídica Especializada para execução da 3ª(terceira) etapa da 
obra de ampliação e reforma da sede da Câmara Municipal de Ibertioga – MG. 
 
2. ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO 
 

ITEM  ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE  VALOR 
REFERENCIAL 

 
 
 
 
 

01 

Contratação de Pessoa 
Jurídica Especializada para 
execução da 3ª(terceira) 
etapa da obra de ampliação e 
reforma da sede da Câmara 
Municipal de Ibertioga – MG., 
conforme planilha de preços, 
memória de cálculo e 
cronograma físico financeiro 
anexos. 
 

 
 
 
 

01 

 
 
 
 
R$ 112.896,56 (cento e 
doze mil oitocentos e 
noventa e seis reais e 
cinquenta e seis 
centavos). 
 

 
2.1. - O prazo de vigência da contratação é de 3(três) meses contados da assinatura do 
contrato, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 
2.2 - O prazo de execução é de 90 dias, conforme cronograma físico-financeiro. 
 
3. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 
3.1. A reforma e ampliação da sede do Legislativo de Ibertioga, MG que foi iniciada, é 
um projeto de extrema importância para o município, que visa proporcionar melhores 
condições de trabalho para os servidores, vereadores e a população, além de 
modernizar e adequar o espaço às necessidades atuais. 
3.2. Para a execução da 3ª etapa da obra e continuidade da obra, que compreende a 
finalização dos acabamentos e a instalação de letreiros e corrimão, é fundamental a 
contratação de uma pessoa jurídica especializada. Isso se justifica pela complexidade e 
exigência técnica dessa fase, que requer profissionais qualificados e experientes para 
garantir a qualidade e o cumprimento dos prazos estabelecidos. 
3.3. Além disso, a contratação de uma empresa especializada trará mais segurança ao 
projeto, uma vez que essas empresas possuem seguros e garantias que protegem 
tanto a contratante quanto a contratada em caso de imprevistos ou problemas durante a 
obra. 
3.4. Portanto, considerando a importância e a complexidade da 3ª etapa da obra de 
reforma e ampliação da sede do Legislativo de Ibertioga, MG, a contratação de uma 
pessoa jurídica especializada se faz necessária para garantir a excelência na execução 
do projeto e o cumprimento de todas as etapas conforme o planejado. 
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3.1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO. 
3.1.1. A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada no Memorial 
Descritivo, anexo deste Termo de Referência. 
 
4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
 
Sustentabilidade 
4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do 
objeto, devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional 
de Contratações Sustentáveis: 
4.1.1. Quanto aos critérios de sustentabilidade socioambiental, é fundamental que as 
contratações de obras públicas considerem aspectos relacionados à preservação do 
meio ambiente, ao desenvolvimento social e à promoção da sustentabilidade. A adoção 
desses critérios contribui para a construção de um futuro mais sustentável e consciente, 
além de trazer benefícios para a sociedade como um todo. Alguns aspectos relevantes 
a serem considerados para a contratação: 
4.1.1.1. Gestão de resíduos: É essencial adotar medidas para a correta gestão dos 
resíduos gerados durante a execução da obra. Isso inclui a segregação, coleta seletiva, 
destinação adequada e possíveis práticas de reciclagem. A preocupação com a 
minimização dos resíduos e o descarte responsável contribui para a preservação do 
meio ambiente e a promoção da sustentabilidade. 
4.1.1.2. Eficiência energética: Considerar critérios de eficiência energética é relevante 
para reduzir o consumo de energia durante a construção e o funcionamento da obra. A 
utilização de sistemas e equipamentos energeticamente eficientes, a adoção de fontes 
de energia renováveis e a implementação de estratégias de conservação de energia 
são medidas que podem ser criadas para minimizar o impacto ambiental e reduzir os 
custos operacionais a longo prazo. 
4.1.1.3. Uso racional da água: Estabelecer práticas que promovam o uso racional da 
água é crucial. Isso pode incluir a instalação de sistemas de captação e reuso da água 
da chuva, a utilização de equipamentos e dispositivos economizadores de água e a 
conscientização dos trabalhadores sobre a importância da economia desse recurso 
natural. 
4.1.1.4. Acessibilidade e inclusão social: As obras públicas devem considerar a 
acessibilidade e a inclusão social, garantindo que sejam acessíveis a todas as pessoas, 
independentemente de suas capturas físicas ou cognitivas. Isso envolve a 
implementação de rampas, corrimãos, sinalização adequada, pisos táteis e outros 
elementos que facilitam a mobilidade e a inclusão de todos os cidadãos. 
4.1.1.5. Responsabilidade social: Promover a responsabilidade social na execução das 
obras implica respeitar os direitos dos trabalhadores, assegurar as condições de 
trabalho, cumprir as normas trabalhistas e garantir a segurança e o bem-estar dos 
envolvidos. 
Além disso, pode-se estimular a contratação de mão de obra local, o fomento a micro e 
pequenas empresas e o desenvolvimento de programas de capacitação e inclusão  
social. 
4.1.1.6. Impacto na comunidade: Considerar o impacto da obra na comunidade local é 
crucial. É importante realizar um diagnóstico dos impactos socioambientais e adotar 
medidas para minimizá-los, além de promover o diálogo com a população atendida, 
buscando atender às suas necessidades e expectativas. 
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Subcontratação 
4.2. É admitida a subcontratação parcial do objeto, nas seguintes condições: 
4.2.1. A subcontratação fica limitada a 20% (vinte por cento) do valor total do contrato. 
4.2.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem 
incumbe avaliar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica 
necessários para a execução do objeto. 
4.6.3.1. Somente será autorizada a subcontratação de empresas que expressamente 
aceitem o cumprimento das cláusulas assecuratórias de direitos trabalhistas, previstas 
na Instrução Normativa SEGES/MP nº 6, de 6 de julho de 2018. 
4.2.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral 
da Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e 
coordenação das atividades da subcontratada, bem como responder perante a 
Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigações contratuais correspondentes ao 
objeto da subcontratação. 
4.3. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento 
das regras que serão aplicadas em relação à subcontratação, caso admitida. 
 
Garantia da contratação 
4.4. Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou 
outro instrumento hábil que o substitua. 
4.5. Em caso opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 
máximo, até a data de assinatura do contrato. 
4.6. A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 
10 dias úteis após a assinatura do contrato. 
4.7. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento 
das regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 
 
Vistoria 
4.8. A avaliação prévia do local de execução dos serviços é facultativa, de modo as 
licitantes obterem, para sua própria utilização e por sua exclusiva responsabilidade, 
toda a informação necessária à elaboração da proposta, podendo ser substituída por 
declaração de pleno conhecimento, sendo assegurado ao interessado o direito de 
realização de vistoria prévia, acompanhado por servidor designado para esse fim.. 
4.9. Caso a licitante opte pela realização da vistoria deverá agendá-la previamente 
através do seguinte endereço de e-mail: cmibertioga@gmail.com 
4.10. Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a 
vistoria prévia. 
4.11.Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá 
estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e 
documento expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da 
vistoria. 
4.12. Caso o interessado opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração 
formal assinada por seu responsável técnico acerca do conhecimento pleno das 
condições e peculiaridades da contratação. 
4.13. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes 
dos locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos 
serviços decorrentes. 
 
5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 
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Condições de execução 
5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 
5.1.1. Início da execução do objeto: a partir da ordem de serviço. 
5.1.2. Descrição detalhada dos métodos, rotinas, etapas, tecnologias procedimentos, 
frequência e periodicidade de execução do trabalho: A descrição dos serviços estão 
definidas nos documentos técnicos da contratação. 
 
Local e horário da prestação dos serviços 
5.2. Os serviços serão prestados no seguinte endereço: na Câmara Municipal de 
Ibertioga, localizada a Rua Espirito Santo, 32, Centro, Ibertioga, MG.  
 
Materiais a serem disponibilizados 
5.3. Para a perfeita execução dos serviços, a Contratada deverá disponibilizar os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, nas quantidades 
estimadas e qualidades a seguir estabelecidas, promovendo sua substituição quando 
necessário. 
 
Informações relevantes para o dimensionamento da proposta 
5.4. A demanda do órgão tem como base as seguintes características: 
5.4.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, a empresa 
participante poderá realizar vistoria nas instalações do local, acompanhado por servidor 
designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, devendo o agendamento ser 
efetuado previamente pelo e-mail cmibertioga@gmail.com 
 
Especificação da garantia do serviço 
5.5. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, 
de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor). 
 
Procedimentos de transição e finalização do contrato 
5.6. Os procedimentos de transição e finalização do contrato constituem-se das 
seguintes etapas [...]; 
5.6.1. O recebimento provisório será realizado pela equipe de fiscalização após a 
finalização dos serviços, da seguinte forma: 
5.8.1.1. A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, 
por meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais 
encarregados pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e 
constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem 
necessários. 
5.6.2. No prazo de até 15 (quinze) dias a partir do recebimento provisório dos serviços, 
equipe de fiscalização deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza 
a finalização do objeto. 
 
6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 
cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 
pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 
6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 
cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 
correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 
por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 
eletrônica para esse fim. 
6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 
providências que devam ser cumpridas de imediato. 
6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade 
poderá convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para 
apresentação do plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações 
contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, 
do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método de 
aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros. 
 
Fiscalização 
6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 
contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 
 
Fiscalização Técnica. 
6.7. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 
cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 
melhores resultados para a Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VI); 
6.8. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 
todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 
necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, 
de 2021, art. 117, §1º e Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, II); 
6.9. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 
emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para 
a correção. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III); 
6.10. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 
situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 
competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV); 
6.11.No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 
aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do 
contrato. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, V); 
6.12. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 
término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à 
prorrogação contratual (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII). 
 
Fiscalização Administrativa 
6.13. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 
habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 
glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer 
documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23, I e II, do Decreto nº 
11.246, de 2022). 
6.14. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo 
do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do 
contrato para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua 
competência; (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 23, IV). 
6.15. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas: 
6.15.1. As rotinas estão estabelecidas no manual de fiscalização de contratos do IFRS, 
condizentes com as normativas vigentes. 
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6.15.2. O agente público que irá acompanhar e fiscalizar o fornecimento ou prestação 
dos serviços será a Diretora de Contabilidade Maria da Conceição Lourenço de 
Carvalho, inscrita no CPF nº 409.679.136-91. 
 
Gestor do Contrato 
6.16. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento 
e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico 
de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de 
ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com 
vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 
atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, IV). 
6.17. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 
contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 
adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a 
sua competência. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, II). 
6.18. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 
contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas 
que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de 
riscos eventuais. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, III). 
6.19. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada 
pelos fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 
assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 
baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII). 
6.20. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 
administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido 
pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo 
setor com competência para tal, conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, 
X). 
6.21. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 
consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a 
serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, VI). 
6.22. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 
contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 
dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 
 
7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 
7.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o disposto no item 7.2 deste Termo de 
Referência. 
7.1.1. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 
7.1.1.1. não produzir os resultados acordados, 
7.1.1.2. deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 
atividades contratadas; ou 
7.1.1.3. deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do 
serviço, ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 
 
Do recebimento 
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7.2. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma 
Físico-Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados 
no período, por meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 
7.2.1. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços 
previstos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados 
em sua totalidade. 
7.2.2. O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos 
comprobatórios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados 
naquela etapa da execução contratual, quando for o caso. 
7.3. Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 15 (quinze) dias, pelos 
fiscais técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o 
cumprimento das exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a , da Lei 
nº 14.133 e Arts. 22, X e 23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.3.1. O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 
cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que 
se referem a parcela a ser paga. 
7.3.2. O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter técnico. (Art. 22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.3.3. O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 
contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de 
caráter administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 
7.3.4. O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório 
sob o ponto de vista técnico e administrativo. 
7.3.5. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o 
fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, 
se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços 
realizados em consonância com os indicadores previstos, que poderá resultar no 
redimensionamento de valores a serem pagos à contratada, registrando em relatório a 
ser encaminhado ao gestor do contrato. 
7.3.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do 
termo detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 
7.3.7. O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, 
às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à 
fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas 
todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 
Provisório. 
7.3.8. A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até 
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no 
Recebimento Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 
7.3.9. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 
todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 
7.3.10. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo 
com as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, sem 
prejuízo da aplicação das penalidades. 
7.4. Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado 
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução 
do contrato, em relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos 
que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento 
definitivo. 
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7.5. Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 15 (quinze) dias, contados 
do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade 
competente, após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente 
aceitação mediante termo detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 
7.5.1. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 
administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas 
pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado 
em indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades 
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, 
conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto nº 11.246, de 2022). 
7.5.2. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da 
despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por 
escrito, as respectivas correções; 
7.5.3. Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços 
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 
7.5.4. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 
dimensionado pela fiscalização. 
7.5.5. Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 
procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e 
gestão. 
7.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 
2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 
7.7. Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo 
contratado, de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de 
cobrança. 
7.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 
solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela 
perfeita execução do contrato. 
 
Liquidação 
7.9. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 
dez dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual 
período, nos termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 
7.9.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 
possibilidade de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 
14.133, de 2021 
7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 
tais como: 
a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante; 
d) o período respectivo de execução do contrato; 
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 
7.11.Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça 
a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as 



 

 

 

 

Câmara Municipal de Ibertioga 
Rua Espírito Santo, 32 – CEP: 36.225-000 Ibertioga/MG  

CNPJ: 26.112.722/0001-21 
 E-mail:cmibertioga@gmail.com 

Telefone: (032) 3347-1227 

 

medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da 
situação, sem ônus à contratante; 
7.12. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF 
ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios 
eletrônicos oficiais ou à documentação 
mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
7.13. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a 
manutenção das condições de habilitação exigidas; b) identificar possível razão que 
impeça a participação em licitação/contratação, no âmbito do órgão ou entidade, 
proibição de contratar com o Poder Público,, bem como ocorrências impeditivas 
indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE ABRIL DE 2018). 
7.14. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério do contratante. 
7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da 
regularidade fiscal quanto à inadimplência do contratado, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios 
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 
7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias 
à rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada 
ao contratado a ampla defesa. 
7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados 
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não 
regularize sua situação junto ao SICAF. 
 
Prazo de pagamento 
7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até dez dias úteis, contados da 
finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 
Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 
7.19. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 
atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 
sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de correção monetária. 
 
Forma de pagamento 
7.20. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, 
agência e conta corrente indicados pelo contratado. 
7.21. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 
7.22. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 
7.22.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 
houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 
7.23. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 
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Cessão de crédito 
7.24. É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 
termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa 
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 
7.24.1. As cessões de crédito não fiduciárias dependerão de prévia aprovação do 
contratante. 
7.25. A eficácia da cessão de crédito, de qualquer natureza, em relação à 
Administração, está condicionada à celebração de termo aditivo ao contrato 
administrativo. 
7.26. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 
todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do 
aditamento de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também 
se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à 
certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o 
Poder Público, conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos 
fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 
1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020. 
7.27. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à 
cedente (contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente 
incólumes todas as defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas 
exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente 
sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta 
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o 
caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos causados à Administração (Instrução 
Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos). 
7.28. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará 
sob a integral responsabilidade do contratado. 
 
8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E REGIME DE EXECUÇÃO 
 
Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 
8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de 
dispensa de licitação, com fundamento na hipótese do art. 75, inciso I, da Lei nº 
14.133/2021. 
 
Critérios de aceitabilidade de preços 
8.2. Ressalvado o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço 
unitário, o critério de aceitabilidade de preços será o valor global estimado para a 
contratação. 
8.2.1. O interessado que estiver mais bem colocado na disputa deverá apresentar à 
Administração, por meio eletrônico, planilha que contenha o preço global, os 
quantitativos e os preços unitários tidos como relevantes, conforme modelo de planilha 
elaborada pela Administração, para efeito de avaliação de exequibilidade (art. 59, §3º, 
da Lei nº 14.133/2021); 
8.3. Para o objeto ou parte dele sujeito ao regime de empreitada por preço unitário o 
critério de aceitabilidade de preços será: Maior Desconto Global. 
 
Regime de execução 
8.4. O regime de execução do contrato será EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO. 
 
Exigências de habilitação  
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8.5. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual 
descumprimento das condições para contratação, especialmente quanto à existência de 
sanção que a impeça, mediante a consulta a cadastros informativos oficiais, tais como: 
a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 
c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 
da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep) 
8.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de 
seu sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre 
as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, 
a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário. 
8.7. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências 
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 
empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
8.8. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 
8.9. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
negativa de contratação. 
8.10. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será 
verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos. 
8.11. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante 
do SICAF, ou encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva 
documentação atualizada. 
8.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF 
diferentes, salvo aqueles legalmente permitidos. 
8.13. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da 
matriz, e se o fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da 
filial, exceto para atestados de capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles 
documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em 
nome da matriz 8.14. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com 
diferenças de números de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando 
for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 
8.15. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:, 
que serão exigidos conforme sua natureza jurídica: 
8.16. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos 
Habilitação jurídica  
8.17. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força 
de lei, tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 
8.18. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a 
cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 
8.19. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 
verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-
br/empreendedor; 
8.20. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade 
identificada como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição 
do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de 
documento comprobatório de seus administradores; 
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8.21. Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no 
Brasil, publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade 
federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será 
considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME nº 77, de 18 de 
março de 2020. 
8.22. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas 
Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 
administradores; 
8.23. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato 
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, 
respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de 
Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 
8.24. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da 
assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o 
art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971. 
8.25. Ato de autorização para o exercício da atividade de Engenheiro ou Arquiteto, em 
plena validade. 
8.26. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as 
alterações ou da consolidação respectiva. 
 
Habilitação fiscal, social e trabalhista. 
8.27. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de 
Pessoas Físicas, conforme o caso; 
8.28. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação 
de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 
e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos 
tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive 
aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral 
da Fazenda Nacional. 
8.29. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
8.30. Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 
8.31. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos 
termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-
Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 
8.32. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Distrital ou Municipal relativo ao 
domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 
o objeto contratual; 
8.33. Prova de regularidade com a Fazenda Distrital ou Municipal do domicílio ou sede 
do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 
8.34. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Distrital ou Municipal 
relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a 
apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei. 
8.35. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda 
auferir os benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, 
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de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes 
estadual e municipal. 
 
Qualificação Técnica 
8.36. Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
8.37. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação através de atestados ou 
certidões fornecidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado que comprove que 
os profissionais indicados pelo licitante estão capacitados para participar da obra ou 
serviço objeto da licitação e/ou apresentação de Atestado de Capacidade Técnica, 
fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que comprovem desempenhos 
anteriores ou atuais de forma satisfatória, de fornecimentos compatíveis com o objeto desta 
licitação; 
8.38. Registro no CREA do engenheiro indicado pela licitante como responsável técnico 
pela execução da obra;  
8.39. Registro no CREA da empresa licitante. 
 
9. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
9.1. O valor de referência para aplicação do maior desconto corresponde a R$ 112.896,56 
(cento e doze mil oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta e seis centavos), conforme 
custos unitários apostos na Planilha Orçamentária anexa. 
9.2. O custo estimado total da contratação, já considerando o maior desconto obtido com a 
pesquisa de preços, é de R$ 112.896,56 (cento e doze mil oitocentos e noventa e seis 
reais e cinquenta e seis centavos), 
 
10.ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
10.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento da Câmara Municipal: 
01.01.01-01.031.0016.1.001 – Aquisição terreno/construção prédio legislativo 
44.90.51.000 – Obras e instalações. 
 
Anexos ao Termo de Referência: 
Anexo I – Planilha de Preços; 
Anexo II - Cronograma Físico-Financeiro; 
Anexo III – Memorial de Cálculo. 
 

Câmara Municipal de Ibertioga – MG., 27 de junho de 2024. 
 

 
 

  Ronaldo Ramos da Silva  
Agente de Contratação – Serviço de Licitação 
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PLANILHA DE PREÇOS  
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



BDI: 26,52%

ITEM REFERÊNCIA CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANT. A 

EXECUTAR

PREÇO UNITÁRIO 

S/ BDI

PREÇO UNITÁRIO C/ 

BDI
PREÇO Total C/ BDI 

1.0 R$25.389,69

1.1 SETOP ED-50473
EMASSAMENTO EM PAREDE COM MASSA ACRÍLICA, UMA (1) DEMÃO, INCLUSIVE LIXAMENTO 

PARA PINTURA (PAREDES INTERNAS)
M2 257,02 R$ 14,20 R$17,97 R$4.617,58

1.2 SETOP ED-50474
PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA 

ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) (PAREDES INTERNAS/TETO)
M2 472,83 R$ 15,52 R$19,64 R$9.284,49

1.3 SETOP ED-50475
PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA (LÁTEX/ACRÍLICA) EM PAREDE, INCLUSIVE UMA 

(1) DEMÃO DE SELADOR ACRÍLICO (PAREDES EXTERNAS)
M2 182,75 R$ 6,38 R$8,07 R$1.475,17

1.4 SETOP ED-50476
PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA 

ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) (PAREDES EXTERNAS)
M2 398,05 R$ 15,52 R$19,64 R$7.816,07

1.5 SETOP ED-50477
PINTURA ESMALTE EM ESQUADRIA DE MADEIRA, DUAS (2) DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO 

DE FUNDO NIVELADOR, EXCLUSIVE MASSA A ÓLEO
M2 30,24 R$ 29,15 R$36,88 R$1.115,27

1.6 SETOP ED-50478 LIXAMENTO MANUAL EM PAREDE PARA REMOÇÃO DE TINTA m2 299,58 R$ 2,81 R$3,56 R$1.065,05

1.7 SETOP ED-50479
APLICAÇÃO DE VERNIZ EM PISO DE MADEIRA, UMA (1) DEMÃO, EXCLUSIVE RASPAGEM 

(FACHADA)
M² 0,84 R$ 15,11 R$19,12 R$16,06

2.0 R$41.811,16

2.1 SETOP ED-48407 ENGRADAMENTO PARA TELHAS CERÂMICA OU CONCRETO EM MADEIRA PARAJU M2 127,15 R$ 123,85 R$156,70 R$19.923,77

2.2 SINAPI ED-48408
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO ROMANA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M2 68,43 R$ 40,49 R$51,23 R$3.505,53

2.3 SINAPI ED-48409
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_07/2019
M2 58,72 R$ 149,06 R$188,59 R$11.074,05

2.4 SETOP ED-48410
CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,65MM (GSG-24), COM DESENVOLVIMENTO DE 66CM, 

INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL VERTICAL
M 22,58 R$ 97,62 R$123,51 R$2.788,83

2.5 SETOP ED-48411
CONDUTOR CIRCULAR DE ÁGUA PLUVIAL PARA DO TELHADO EM TUBO DE PVC, DIÂMETRO DE 

75MM, INCLUSIVE CONEXÕES E SUPORTES
M 9,72 R$ 83,14 R$105,19 R$1.022,43

2.6 SETOP ED-48412
CONDUTOR CIRCULAR DE ÁGUA PLUVIAL PARA DO TELHADO EM TUBO DE PVC, DIÂMETRO DE 

100MM, INCLUSIVE CONEXÕES E SUPORTES
M 6,48 R$ 83,34 R$105,44 R$683,26

AMMA - Associação dos Municípios da Microrregião da Mantiqueira 

Rua José Pimentel, 280 - Diniz - Telefax: (32) 3332-3177 

CEP: 36.202-280 - Barbacena - MG

PLANILHA DE PREÇOS 

Obra:  CÂMARA MUNICIPAL DE IBERTIOGA

Preço base: SINAPI_Custo_Ref_Composicoes_Sintetico_MG_202405_Desoneradoo e 202401_Planilha_Precos_SETOP_Leste_COM_DESONERACAO 

PINTURAS

COBERTURA E ÁGUAS PLUVIAIS

Obs: 3º Etapa da Obra (Cobertura e acabamentos)     

Prazo de execução da obra 3 meses DATA: 25/06/2024



ITEM REFERÊNCIA CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE
QUANT. A 

EXECUTAR

PREÇO UNITÁRIO 

S/ BDI

PREÇO UNITÁRIO C/ 

BDI
PREÇO Total C/ BDI 

2.7 SETOP ED-48413
RUFO E CONTRA-RUFO EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,5MM (GSG-26), COM 

DESENVOLVIMENTO DE 25CM, INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL VERTICAL
M 43,17 R$ 37,45 R$47,38 R$2.045,47

2.8 SETOP ED-48414

PINGADEIRA COM DIMENSÃO (20X5)CM, MOLDADO "IN-LOCO", EM CONCRETO NÃO 

ESTRUTURAL, PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA, COM FCK 15MPA, INCLUSIVE 

LANÇAMENTO, ADENSAMENTO, ACABAMENTO E ARMAÇÃO

m 33,29 R$ 18,23 R$23,06 R$767,82

3.0 R$39.783,41

3.1 COTAÇÃO 0

FABRICAÇÃO E INSATALAÇÃO DE GUARDA-CORPO COM 1,10 M DE ALTURA COM POSTES DE 

TUBOS DE 1.1/2'' E TRAVESSÕES DE TUBOS DE 3/4'', TODO MATERIAL EM AÇO INOX 304 FIXADOS 

COM PARAFUSOS E BUCHAS

M² 22,72 13.420,00R$           R$13.420,00 R$13.420,00

3.2 COTAÇÃO 0
FABRICAÇÃO E INSATALAÇÃO DE CORRIMÃO FABRICADO EM TUBO DE AÇO INOX 304 DE 1.1/2'' 

FIXADO COM PARAFUSO E BUCHA
M 82,44 23.907,00R$           R$23.907,00 R$23.907,00

3.3 SETOP ED-50604
TACÃO DE MADEIRA IPÊ EXTRA 10 X 40 CM ASSENTADO COM COLA ESPECIAL A BASE DE PVA 

(FACHADA)
M2    0,84 R$ 124,47 R$157,48 R$132,91

3.4 COTAÇÃO 0 LETREIRO (40CM) UN 26,00 R$ 70,63 R$89,37 R$2.323,50

4.0 R$4.040,61

4.1 SETOP ED-50437
PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM PLACAS, INCLUSIVE TERRA VEGETAL E CONSERVAÇÃO POR 

TRINTA (30) DIAS
M2 108,48 29,44R$                   R$37,25 R$4.040,61

5.0 R$81,30

5.1 SETOP ED-15748

CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA PADRÃO, TRÊS (3) POLOS, CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, 

(2P+T/10A-250V), COM PLACA 4"X2" DE UM (1) POSTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, 

INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E PLACA

UN 1,00 25,32R$                   R$32,03 R$32,03

5.2 SETOP ED-15752
CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA DE DADOS (CONECTOR RJ45 CAT.6E), COM PLACA 4"X2" DE UM 

(1) POSTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E PLACA
UN 1,00 38,94R$                   R$49,27 R$49,27

6.0 R$1.790,39

6.1 SINAPI 100981

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 

AF_07/2020

M3 10,00 9,45R$                     R$11,96 R$119,56

6.2 SETOP ED-50266 LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA M2 194,78 6,78R$                     R$8,58 R$1.670,83

R$ 112.896,56

Eng. Resp.: Karine Fernandes Paixão  CREA-MG: 249364

JARDIM

COMPLEMENTO ELÉTRICO

Assinatura da Prefeitura

CORRIMÃO E GUARDA - CORPO/LETREIRO

TRANSPORTE DE ENTULJHO E LIMPEZA

TOTAL DO ORÇAMENTO
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ANEXO II 

 
 

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



DATA: 25/06/2024

3 meses

ITEM ETAPAS/DESCRIÇÃO
FÍSICO/ 

FINANCEIRO
TOTAL  ETAPAS MÊS 1 MÊS 2 MÊS 3

Físico % 100,00% 40,00% 60,00% 0,00%

Financeiro  R$           25.389,69 R$ 10.155,88 R$ 15.233,81 R$ 0,00

Físico % 100,00% 50,00% 50,00% 0,00%

Financeiro  R$           41.811,16 R$ 20.905,58 R$ 20.905,58 R$ 0,00

Físico % 100,00% 0,00% 50,00% 50,00%

Financeiro  R$           39.783,41 R$ 0,00 R$ 19.891,71 R$ 19.891,71

Físico % 100,00% 0,00% 0,00% 100,00%

Financeiro  R$              4.040,61 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.040,61

Físico % 100,00% 100,00% 0,00% 0,00%

Financeiro R$ 81,30 R$ 81,30 R$ 0,00 R$ 0,00

Físico % 100,00% 0,00% 0,00% 100,00%

Financeiro R$ 1.790,39 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.790,39

TOTAL Físico % 100,00% 27,59% 49,63% 22,78%

Financeiro R$ 112.896,56 R$ 31.142,76 R$ 56.031,10 R$ 25.722,71

5.0 COMPLEMENTO ELÉTRICO

6.0
TRANSPORTE DE ENTULJHO E 

LIMPEZA

Assinatura da Prefeitura

Eng. Resp.: Karine Fernandes Paixão  CREA-MG: 249364

4.0

CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO

VALOR DO CONVÊNIO: R$ 112.896,56

PRAZO DA OBRA EM MESES:
Obra:  CÂMARA MUNICIPAL DE IBERTIOGA

3° ETAPA

JARDIM

1.0 PINTURAS

COBERTURA E ÁGUAS PLUVIAIS2.0

3.0
CORRIMÃO E GUARDA - 

CORPO/LETREIRO
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MEMORIAL DE CÁLCULO 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



BDI: 0,2652
ITEM REFERÊNCIA CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. 

1.0

1.1 SETOP ED-50473
EMASSAMENTO EM PAREDE COM MASSA ACRÍLICA, UMA (1) DEMÃO, INCLUSIVE LIXAMENTO PARA 

PINTURA (PAREDES INTERNAS)
M2 257,02

1.2 SETOP ED-50451
PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA 

ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) (PAREDES INTERNAS/TETO)
M2 472,83

1.3 SETOP ED-50514
PREPARAÇÃO PARA EMASSAMENTO OU PINTURA (LÁTEX/ACRÍLICA) EM PAREDE, INCLUSIVE UMA (1) 

DEMÃO DE SELADOR ACRÍLICO (PAREDES EXTERNAS)
M2 182,75

1.4 SETOP ED-50451
PINTURA ACRÍLICA EM PAREDE, DUAS (2) DEMÃOS, EXCLUSIVE SELADOR ACRÍLICO E MASSA 

ACRÍLICA/CORRIDA (PVA) (PAREDES EXTERNAS)
M2 398,05

1.5 SETOP ED-50493
PINTURA ESMALTE EM ESQUADRIA DE MADEIRA, DUAS (2) DEMÃOS, INCLUSIVE UMA (1) DEMÃO DE 

FUNDO NIVELADOR, EXCLUSIVE MASSA A ÓLEO
M2 30,24

1.6 SETOP ED-50505 LIXAMENTO MANUAL EM PAREDE PARA REMOÇÃO DE TINTA m2 299,58

1.7 SETOP ED-17861 APLICAÇÃO DE VERNIZ EM PISO DE MADEIRA, UMA (1) DEMÃO, EXCLUSIVE RASPAGEM (FACHADA) M² 0,84

2.0

2.1 SETOP ED-48407 ENGRADAMENTO PARA TELHAS CERÂMICA OU CONCRETO EM MADEIRA PARAJU M2 127,15

2.2 SINAPI 94442
TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA DE ENCAIXE, TIPO ROMANA, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

TRANSPORTE VERTICAL. AF_07/2019
M2 68,43

2.3 SINAPI 94216
TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMOACÚSTICA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO 

IÇAMENTO. AF_07/2019
M2 58,72

2.4 SETOP ED-50658
CALHA EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,65MM (GSG-24), COM DESENVOLVIMENTO DE 66CM, 

INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL VERTICAL
M 22,58

AMMA - Associação dos Municípios da Microrregião da Mantiqueira 

Rua José Pimentel, 280 - Diniz - Telefax: (32) 3332-3177 

CEP: 36.202-280 - Barbacena - MG

ÁREA DE COBERTURA COM TELHA GALVANIZADA = 58,72 m² 

COMPRIMENTO DE CALHA = 9,62 + 0,15 + 6,21 + 5,01+1,59 = 22,58 m 

TÁBUA DE MADEIRA PARA COMPOR O LETREIRO = COMP. DA BARRA ((4,22)x2) x LARGURA (0,10) = 0,84 m²

EMASSAMENTO INTERNO = ÁREA DAS PAREDES INTERNAS 

((10,57+10,57+3,77+3,89+8,35+9,62+5,06+9,05+4,24+0,15+1,2+1,5+0,15+1,5+0,15+9,05+3,22+3,26+4,43+2,07+2,07+3+3+3,18+2,95

+2,95+3,18)m x 3,14m) + TETO (40,38m²+9,44m²+6,21m²+14,43m²+5,25m²+60,95m²+3,05m²+6,72m²+3,68m²+3,68m²) - ÁREA DAS 

JANELAS E PORTAS ((2janelas) x (1,6m x 1,4m)) + ((2janelas) x (0,45m x 1,40m)) + (4,46m x 1,10m) + (2,5m x 1,4m) + ((2janelas) x 

(0,8m x 0,8m)) + ((1,0m x 2,5m) + ((7portas) x (0,8m x 2,1m)) + (1,6m x 2,1m) = 457,13 m²

SELADOR EXTERNO = ÁREA DAS PAREDES EXTERNAS NOVAS 

(((2,01+5,96+9,94+5,32+0,15+0,39+2,5+1,5+4,43+0,15+3,0+0,15+2,95+0,15+3,31)x 3,24) + ÁREA DE PLATIBANDA 

((9,35+5,32+9,92+8,7) x 1,93) - ÁREA DASJANELAS E PORTAS ((0,8*0,8)+(4,46*1,1)+(2,5*1,4)+(1,0*2,5)+(2janelas x 

(0,45x1,4))+(2janelas x (1,6x1,4)) = 182,75 m²

PINTURA EXTERNA = ÁREA DAS PAREDES EXTERNAS NOVAS 

(((2,01+5,96+9,94+5,32+0,15+0,39+2,5+1,5+4,43+0,15+3,0+0,15+2,95+0,15+3,31)x 3,24) + ÁREA DE PLATIBANDA 

((9,35+5,32+9,92+8,7) x 1,93) + PAREDES EXTERNAS EXISTENTES ((26,25+11,76+10,53+3,94+13,97) x 3,24) - ÁREA DASJANELAS E 

PORTAS ((0,8*0,8)+(4,46*1,1)+(2,5*1,4)+(1,0*2,5)+(2janelas x (0,45x1,4))+(2janelas x (1,6x1,4)) = 398,05 m²

ENGRADAMENTO PARA TELHADO CERÂMICO = ÁREA DE COBERTURA COLONIAL (68,43m²) +  + ÁREA DE COBERTURA COM TELHA 

GALVANIZADA (58,72m²) = 127,15 m²

 ÁREA DE COBERTURA COLONIAL = 68,43 m²

FÓRMULA/MEMÓRIA 

MEMORIAL DE  CÁLCULO 

Obra:  CÂMARA MUNICIPAL DE IBERTIOGA

Preço base: SINAPI_Custo_Ref_Composicoes_Sintetico_MG_202405_Desoneradoo e 202401_Planilha_Precos_SETOP_Leste_COM_DESONERACAO 

Prazo de execução da obra 3 meses DATA: 25/06/2024

 PINTURA DAS PORTAS = 9 UNIDADES X DIMENSÕES (0,8 x 2,10) X 2 LADOS = 30,24 m²

PAREDES INTERNAS EXISTENTES: ((10,57+3,89+10,57+3,77+0,55+3,04+0,7+1,62)m x 3,14m) - ((0,9+0,8+0,9+0,95+0,73+3,04+0,55)m x 

3,14m) + PAREDES EXTERNAS EXISTENTES: ((26,25+11,76+10,53+3,94+13,97)m x 3,24m) = 299,58 m²

COBERTURA E ÁGUAS PLUVIAIS

PINTURAS

EMASSAMENTO INTERNO =  (Comp. Das paredes x Altura) - Janelas e Portas: PLENÁRIO ((5,06+9,62+8,35+9,05) x 3,14) - ((2,5x1,4) + 

(1,6x2,1) + (4,46x1,1)) + SANITARIO 1 ((1,5+2,45+1,5+2,45) x 1,64) - ((0,8x0,6) + (0,8x1,64)) + SANITARIO 2 ((1,5+2,45+1,16) x 1,64) - 

((0,8x0,6) + (0,8x1,64)) + RECEPÇÃO/CIRCULAÇÃO ((0,8+0,9+3,26+4,43+1,5+0,15+1,5+0,15+1,81+1,6+0,96) x 3,14) - ((3 x (0,8 x 2,1) + 

(1,0x2,5) + (1,6x2,1)) + CIRCULAÇÃO ((1,53+1,03+1,0+3,0) x 3,14) - (3 x (0,8 x 2,1)) + CONTABILIDADE ((2,07 + 2,07 + 3,0 + 3,0) x 3,14) - 

((0,8 x 2,1) + (1,6 x 1,4)) + GABINETE DO PRES. ((3,18+3,18+2,95+2,95) x 3,14) - ((1,6x1,4)+(0,8x2,1)) + ARQUIVOS 

((0,9+0,9+0,73+0,8+0,15+0,80) x 3,14) = 257,02 m²



ITEM REFERÊNCIA CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE QUANT. FÓRMULA/MEMÓRIA 

2.5 SETOP ED-50669
CONDUTOR CIRCULAR DE ÁGUA PLUVIAL PARA DO TELHADO EM TUBO DE PVC, DIÂMETRO DE 75MM, 

INCLUSIVE CONEXÕES E SUPORTES
M 9,72

2.6 SETOP ED-50668
CONDUTOR CIRCULAR DE ÁGUA PLUVIAL PARA DO TELHADO EM TUBO DE PVC, DIÂMETRO DE 

100MM, INCLUSIVE CONEXÕES E SUPORTES
M 6,48

2.7 SETOP ED-50684
RUFO E CONTRA-RUFO EM CHAPA GALVANIZADA, ESP. 0,5MM (GSG-26), COM DESENVOLVIMENTO 

DE 25CM, INCLUSIVE IÇAMENTO MANUAL VERTICAL
M 43,17

2.8 SETOP ED-48332

PINGADEIRA COM DIMENSÃO (20X5)CM, MOLDADO "IN-LOCO", EM CONCRETO NÃO ESTRUTURAL, 

PREPARADO EM OBRA COM BETONEIRA, COM FCK 15MPA, INCLUSIVE LANÇAMENTO, 

ADENSAMENTO, ACABAMENTO E ARMAÇÃO

m 33,29

3.0

3.1 COTAÇÃO

FABRICAÇÃO E INSATALAÇÃO DE GUARDA-CORPO COM 1,10 M DE ALTURA COM POSTES DE TUBOS 

DE 1.1/2'' E TRAVESSÕES DE TUBOS DE 3/4'', TODO MATERIAL EM AÇO INOX 304 FIXADOS COM 

PARAFUSOS E BUCHAS

M² 22,72

3.2 COTAÇÃO
FABRICAÇÃO E INSATALAÇÃO DE CORRIMÃO FABRICADO EM TUBO DE AÇO INOX 304 DE 1.1/2'' 

FIXADO COM PARAFUSO E BUCHA
M 82,44

3.3 SETOP ED-50604
TACÃO DE MADEIRA IPÊ EXTRA 10 X 40 CM ASSENTADO COM COLA ESPECIAL A BASE DE PVA 

(FACHADA)
M2    0,84

3.4 COTAÇÃO LETREIRO (40CM) UN 26,00

4.0

4.1 SETOP ED-50437 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM PLACAS, INCLUSIVE TERRA VEGETAL E CONSERVAÇÃO POR 

TRINTA (30) DIAS
M2 108,48

5.0

5.1 SETOP ED-15748

CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA PADRÃO, TRÊS (3) POLOS, CORRENTE 10A, TENSÃO 250V, (2P+T/10A-

250V), COM PLACA 4"X2" DE UM (1) POSTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, SUPORTE, 

MÓDULO E PLACA

UN 1,00

5.2 SETOP ED-15752 CONJUNTO DE UMA (1) TOMADA DE DADOS (CONECTOR RJ45 CAT.6E), COM PLACA 4"X2" DE UM (1) 

POSTO, INCLUSIVE FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO, SUPORTE, MÓDULO E PLACA

UN 1,00

6.0

6.1 SINAPI 100981

CARGA, MANOBRA E DESCARGA DE ENTULHO EM CAMINHÃO BASCULANTE 6 M³ - CARGA COM 

ESCAVADEIRA HIDRÁULICA  (CAÇAMBA DE 0,80 M³ / 111 HP) E DESCARGA LIVRE (UNIDADE: M3). 

AF_07/2020

M3 10,00

6.2 SETOP ED-50266 LIMPEZA FINAL PARA ENTREGA DA OBRA M2 194,78

Assinatura da Prefeitura

JARIM

ÁREA DE PLANTIO DE GRAMA RETIRADO DO PROJETO ARQUITETÔNICO = 108,48 m²

COMPLEMENTO ELÉTRICO

QUANTIDADE = 01 UNIDADE

QUANTIDADE = 01 UNIDADE

Eng. Resp.: Karine Fernandes Paixão  CREA-MG: 249364

TRANSPORTE DE ENTULJHO E LIMPEZA

ENTULHO (ESTIMATIVA DE VOLUME) =10 m³

SOMA DA AREA DE INTRVENÇÃO DA OBRA = 194,78 m²

COMPRIMENTO DE CORRIMÃO DUPLO (CONFORME PROJETO ARQUITETÔNICO) = 82,44 m

TÁBUA DE MADEIRA PARA COMPOR O LETREIRO = COMP. DA BARRA ((4,22)x2) x LARGURA (0,10) = 0,84 m²

QUANTIDADE DE LETRAS: (CAMÂRA MUNICIPAL DE IBERTIOGA) = 26 LETRAS

CORRIMÃO E GUARDA - CORPO/LETREIRO

ÁREA DE GUARDA-PORPO (CONFORME PROJETO ARQUITETÔNICO) = 22,72 m²

INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC COM DN DE 75 MM = 3 x (3,24) = 9,72 m

INSTALAÇÃO DE TUBO DE PVC COM DN DE 100 MM = 2 x (3,24) = 6,48 m

SOMA DA METRAGEM LINEAR: 9,35+5,32+9,92+8,70+6,21+0,15+3,52 = 43,17 m

SOMA DA METRAGEM LINEAR: 9,35+5,32+9,92+8,70 = 33,29 m
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PROCESSO Nº. 10/2024 
DISPENSA Nº. 09/2024 

ANEXO II 
 

ATESTADO DE VISTORIA TÉCNICA 
 
 

Atesto, em atendimento ao previsto no item 3.1 do Edital de Dispensa de Licitação nº 

10/2024,  que  eu,  ,  portador(a)  do  CPF(MF)  nº 

  e inscrito(a) no CREA/  sob o nº    , 

representante da empresa  , estabelecida no(a) 

  como seu(ua) representante legal para os fins da 

presente declaração, compareci perante o representante da Prefeitura Municipal de Dom 

Macedo Costa e vistoriei os locais onde serão executados os serviços objeto da licitação 

em apreço, tomando plena ciência das condições e peculiaridades existentes. 

 
Declaro ainda que tenho ciência da relação de serviços a executar, bem como de todas as 

implicações técnicas e financeiras da continuidade dos serviços. 

 
Local e data   

Assinatura e carimbo (Representante Legal) 

 
Visto:   

Representante da Câmara Municipal 

 
Observações: 

1) Emitir em papel que identifique à licitante; 

2) O licitante deverá trazer 02 (duas) vias. 

3) Caso a licitante entenda por não realizar a vistoria ao local da obra, deverá apresentar 

declaração de que conhece as condições locais para a execução do objeto, bem como das 

implicações técnicas e financeiras para execução da Obra, conforme recomenda o 

Acórdão nº 983/2008-TCU-Plenário e outros em mesmo sentido. 
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PROCESSO Nº. 10/2024 
DISPENSA Nº. 09/2024 

ANEXO III  
 

MINUTA DE CONTRATO Nº.   - 
.........................................., QUE ENTRE SI FAZEM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE IBERTIOGA E A EMPRESA 
 , DE CONFORMIDADE 
COM AS CLÁUSULAS A SEGUIR EXPOSTAS: 

 
CLÁUSULA I – DAS PARTES E FUNDAMENTOS: 

 
1.1 – DO CONTRATANTE: 
1.1.1 – A CÂMARA MUNICIPAL DE IBERTIOGA, Estado de Minas Gerais, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrita no CNPJ: nº 26.112.722/0001-21, sediada na Rua 
Espirito Santo, n.º 32, Centro, Ibertioga/MG.,, CEP: 36.225-000, neste ato representado 
pelo Vereador Presidente, Sr. Wanderlei Marcio da Silva, brasileiro, vereador, residente 
nesta cidade, portador do CPF nº 862.507.796-04, residente em Ibertioga/MG. 

1.2 – DO CONTRATADO: 
1.2.1 –   

 

 

. 
 

1.3 – DOS FUNDAMENTOS: 
1.3.1 – A presente contratação decorre do Processo Administrativo nº. /2024, 
Dispensa nº.    /2024, de acordo com a Lei nº. 14.133/2021, com destaque para o 
artigo 72 e para o inciso II do artigo 75 do respectivo diploma legal e se regerá por suas 
cláusulas, pelos preceitos de direito público, aplicando-lhe, supletivamente, os princípios 
da teoria geral dos contratos e disposições de direito privado. 

 
CLÁUSULA II – DO OBJETO: 
1.1. 2.1 – Constitui objeto do presente contrato a CONTRATAÇÃO DE PESSOA 

JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DA 3ª(TERCEIRA) ETAPA 
DA OBRA DE REFORMA E AMPLIAÇÃO DA SEDE DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE IBERTIOGA – MG., CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E 
ANEXOS. 

 
CLÁUSULA III – DO PRAZO, DO VALOR DO CONTRATO E DO PAGAMENTO: 

3.1 – DO PRAZO E ENTREGA: 

3.1.1 – O presente instrumento vigorará pelo período de    ( ) meses, sendo os 
exemplares serão entregues na sede do Legislativo. 

3.2 – DO VALOR E DO PAGAMENTO: 
3.2.1 – O valor total do presente contrato é de R$  , já incluídos 
os tributos, os encargos, seguros e demais ônus que por ventura possam recair sobre o 
Legislativo. 
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3.2.2 – O pagamento será realizado dentro de 05 (cinco) dias, após a efetiva execução dos 
serviços e mediante a apresentação de Nota Fiscal e após atesto do setor competente, nos 
termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 
3.2.3. A inadimplência da Contratada com relação aos encargos sociais, trabalhistas, 
fiscais e comerciais ou indenizações não transfere à Contratante a responsabilidade por 
seu pagamento, nem poderá onerar o objeto contratado, de acordo com o artigo 121, 
parágrafo único, da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA IV - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

4.1 Supervisionar a execução da prestação do objeto, promovendo o acompanhamento e a 
fiscalização sob os aspectos quantitativos e qualitativos. 
a) Notificar, por escrito e verbalmente, à CONTRATADA sobre a ocorrência de eventuais 
imperfeições no curso de prestação do objeto, fixando prazo para a sua correção. 
b) Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas 
obrigações dentro das normas e condições contratuais. 
c) Prestar à CONTRATADA todas as informações solicitadas e necessárias para o 
cumprimento do objeto; 
d) Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com as obrigações 
assumidas pela empresa na sua proposta. 
e) Colocar à disposição da CONTRATADA os elementos e informações necessárias à 
execução do objeto; 
f) Não permitir que o pessoal da CONTRATADA execute tarefas em desacordo com as 
condições preestabelecidas. 
g) Responsabilizar-se pela comunicação, em tempo hábil, dos serviços a serem prestados. 
h) Exigir o imediato afastamento de qualquer funcionário ou preposto da CONTRATADA 
que não mereça sua confiança, que embarace a fiscalização ou que se conduza de modo 
inconveniente ou incompatível com o exercício de suas funções. 
i) Efetuar o pagamento devido pela perfeita prestação dos serviços, desde que cumpridas 
todas as formalidades e exigências do contrato. 
j) Aplicar multas ou penalidades, quando do não cumprimento do contrato ou ações 
previstas neste Termo; 
k) Fazer deduzir diretamente da fonte multas e demais penalidades previstas neste 
instrumento; 
l) Atuar com poder de império suspendendo a execução do contrato sem ônus para a 
administração a qualquer tempo, resguardando a CONTRATADA de seus direitos 
adquiridos; 
m) Rejeitar os serviços em desconformidade com o presente instrumento. 

CLÁUSULA V: DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

5.1 Responsabilizar-se pelo fiel cumprimento do objeto deste Contrato, utilizando-se de 
empregados treinados, sem antecedentes criminais por improbidade ou prevaricação e de 
bom nível moral na prestação dos serviços em conformidade com o objeto. 
a) Prestar esclarecimento a CONTRATANTE sobre eventuais atos ou fatos noticiados que 
a envolvam, bem como relatar toda e qualquer irregularidade observada em função da 
execução do objeto, bem assim tomar providências necessárias imediatas para a correção, 
evitando repetição dos fatos. 
b) Acatar as orientações do Fiscal do Contrato ou seu representante legal, sujeitando-se a 
mais ampla e irrestrita fiscalização por parte da CONTRATANTE. 
c) Zelar para que sejam cumpridas as normas relativas à segurança e a prevenção de 
acidentes. 
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d) Dispor de quadro de pessoal suficiente para garantir a execução do objeto – cumprindo 
os prazos previstos neste instrumento, sem interrupção, seja por motivo de férias, 
descanso semanal, licença, falta ao trabalho, demissão e outras análogas obedecidas às 
disposições da legislação trabalhista vigente. 
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
f) Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato, sob pena de rescisão contratual, sem prejuízo das 
demais sanções; 
g) Realizar a prestação dos serviços em conformidade e no prazo estabelecido neste 
instrumento. 
h) A contratada tem a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do 
contrato, em compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação, podendo a qualquer tempo o gestor do 
contrato diligenciar a apresentação de qualquer documento previsto no edital; 
i) O contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão 
interessado. 

CLÁUSULA VI – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
6.1 – Os recursos necessários ao objeto do presente contrato correrão à conta da seguinte 

dotação orçamentária:  . 

CLÁUSULA VII - DO ACOMPANHAMENTO, EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 
CONTRATO 
7.1. A fiscalização do presente Contrato será exercida por um representante da 
Administração – Departamento de Esportes, ao qual competirá dirimir as dúvidas que 
surgirem no curso da execução do contrato e de tudo dará ciência à Administração; 
7.2. Durante todo o período de vigência deste contrato, a CONTRATADA deverá manter 
preposto aceito pela CONTRATANTE, para representá-la administrativamente sempre que 
for necessário; 
7.3. A comunicação entre a fiscalização e a contratada será realizada através de 
correspondência oficial e anotações; 
7.4. O relatório de entrega dos serviços será destinado ao registro de fatos e 
comunicações pertinentes aos mesmos; 
7.5. Todos os atos e instituições emanados ou emitidos pela fiscalização serão 
considerados como se fossem praticados pelo Contratante. 

CLÁUSULA VIII - DAS SANÇÕES 
8.1 Nos termos do art. 155 da Lei Federal 14.133/2021, o descumprimento total ou parcial 
das obrigações assumidas pela CONTRATADA, sem justificativa aceita, poderá acarretar 
as seguintes sanções: 
a) Dar causa à inexecução parcial do contrato; 
b) Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, o 
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) Dar causa à inexecução total do contrato; 
d) Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado; 
e) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
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f) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 
justificado; 
g) Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 
8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas acima, as 
seguintes penalidades, nos limites previstos no art. 156 da Lei Federal 14.133/2021. 
a) O valor da multa, aplicada será descontado imediatamente no pagamento subsequente, 
sendo ainda aplicado juros de mora de 1,00% (um por cento) ao mês, ou 0,0333% por dia 
de atraso. 
b) Na impossibilidade de desconto no pagamento subsequente, será liquidado do seguro 
caução previsto neste instrumento. 
c) As sanções previstas nestes instrumentos poderão ser aplicadas cumulativamente, 
exceto as multas escalonadas por datas, e a multa de advertência. 
d) No caso de multa, cuja apuração ainda esteja em processamento, ou seja, na fase da 
defesa prévia, o CONTRATANTE poderá fazer a retenção do valor correspondente à 
multa, até a decisão final da defesa prévia. Caso a defesa prévia seja aceita, ou aceita 
parcialmente, pelo CONTRATANTE, o valor retido correspondente será depositado em 
favor da CONTRATADA, em até 05 (cinco) dias úteis a contar da data da decisão final da 
defesa apresentada. 

CLÁUSULA IX - DOS MOTIVOS DE RESCISÃO: 
9.1 - São motivos de rescisão do contrato, independente de procedimento judicial, aqueles 

inscritos no artigo 137 da Lei n. 14.133/2021. 

CLÁUSULA X - DISPOSIÇÕES FINAIS: 
10.1 – O presente contrato e todas as suas alterações e/ou aditamentos deverão ser 
divulgados no sítio eletrônico oficial da Prefeitura e mantidos à disposição do público, na 
forma do art. 91 da Lei n. 14.133/2021. 

 
CLÁUSULA XI – DO FORO: 
11.1 – As partes elegem o Foro da Comarca de Barbacena, para dirimirem eventuais 
dúvidas oriundas deste instrumento. 

 
E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente 
instrumento, na presença das testemunhas abaixo, em 03 (três) vias de igual teor e forma 
para um só efeito. 

 
Ibertioga,  de  de 2024. 

Wanderlei Marcio da Silva xxxxxxxxxxxx 
Presidente Contratado 

Testemunhas: 

CPF: 

CPF: 
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PROCESSO Nº. 10/2024 
DISPENSA Nº. 09/2024 

ANEXO IV 
 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 
COM BASE NO ART. Nº 75, INCISO I da Lei 14.133/2021. 

 
RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 
ENDEREÇO: 

TELEFONE / FAX: 
EMAIL: 

 
1.2. Objeto: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ESPECIALIZADA PARA 

EXECUÇÃO DA 3ª(TERCEIRA) ETAPA DA OBRA DE REFORMA E 
AMPLIAÇÃO DA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE IBERTIOGA – MG., 
CONFORME TERMO DE REFERÊNCIA E ANEXOS. 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO QUANTIDADE VALOR 

 
 
 

 
01 

Contratação de Pessoa 
Jurídica Especializada 
para execução da 
3ª(terceira) etapa da obra 
de reforma e ampliação 
da sede da Câmara 
Municipal de Ibertioga – 
MG., conforme planilha 
de preços, memória de 
cálculo e cronograma 
físico financeiro anexos. 

 
 

 
01 

 
 

 
R$ XXXXXXXXXX 
(XXXXXXXXX). 

 
Valor total global: R$  ( ). 

 

 
PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA - Não inferior a 60 dias 
CONDIÇÕES DE PAGAMENTO  

PRAZO E LOCAL DE 
ENTREGA/EXECUÇÃO: 

 

 
Despesas inerentes a impostos, tributos, contratação de pessoal e outros, correrão 
totalmente por conta da Empresa contratada; 

 
A Proponente deve declarar com “sim” ou “não” sobrea as seguintes declarações: 

( ) Sim ( ) Não: inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da 

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores; 
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( ) Sim ( ) Não: cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49. 

( ) Sim ( ) Não: está ciente e concorda com as condições contidas no Termo de 

Referência e seus anexos; 

( ) Sim ( ) Não: assume a responsabilidade pelas transações que forem efetuadas no 
sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

( ) Sim ( ) Não: cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 
8.213/91. 

 
( ) Sim ( ) Não: não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na 
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 
 

Apresentamos nossa proposta conforme o estabelecido no Edital. 

 
Local,  de  de 2024. 

 
 Assinatura do Responsável CPF: 

Obs.: Identificação, assinatura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver. 
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